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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SMADM/PMMC Nº 01/2022 PARA
PROVIMENTO DE VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE MOTORISTA 

Classe: Recurso Administrativo
Órgão  Julgador:  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado
SMADM/PMMC nº 01/2022
Requerente: Tiago Barboza de Souza
Requerido:  Presidente  da  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo
Simplificado.

A  COMISSÃO  ORGANIZADORA  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO
SMADM/PMMC  Nº  01/2022,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nomeada
mediante decreto nº 63, de 25 de julho de 2022, publicado no DOEM de 29 de julho
de 2022, torna público o JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

1 – DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Trata-se de recurso administrativo interposto administrativamente pela
candidata TIAGO BARBOZA DE SOUZA, inscrição nº 7026324, em face da divulgação
do  resultado  preliminar  da  avaliação  curricular  referente  ao  processo  seletivo
SMADM/PMMC nº 01/2022.

O presente recurso foi protocolado no dia 30.08.2022 (terça-feira), no
prazo legal previsto na condição 8.1 do supracitado Edital, diante da irresignação
do candidato a colocação divulgada no edital nº 03/2022, publicado no DOEM no
dia  26.08.2022  (sexta-feira).  Portanto,  o  prazo  legal  para  protocolo  das  razões
recursais foi observado.

2 - DAS RAZÕES RECURSAIS E DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Em  síntese,  a  Recorrente  informa  que  o  resultado  preliminar  do
processo seletivo simplificado SMEDUC/PMMC nº 01/2022 não está correto, pois
tem todos os documentos em mãos e que “entregou o envelope incompleto sem o

comprovante da última votação”.

Requer a reavaliação da sua desclassificação.

De imediato, torna-se necessário dizer que a condição 2.9 do Edital nº
01, do processo seletivo simplificado SMADM/PMMC nº 01/2022 é cristalina ao
dispor que:
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“2.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento a
aceitação das normas, para o processo seletivo simplificado,
contidas  nos  comunicados,  neste  edital  ou  em  outros  a
serem publicados. “

Por sua vez, a condição 2.11.1 do citado Edital dispõe que:

2.11.1.  Além  de  apresentar  os  documentos  indicados  no
item 2.11. , o(a) candidato(a) entregará em envelope lacrado
o  currículo  e  cópias  dos  documentos  comprobatórios  de
título  que  serão  objeto  de  análise,  conforme  dispõe  o
subitem 2.2, inciso III deste edital.

Assim,  considerando  que  o  edital  estabeleceu  ser  condição  para  a
inscrição  estar  quite  com  as  obrigações  eleitorais,  sendo  que  a  comprovação
deveria ser feita no momento da inscrição com a entrega de cópia do “ título de

eleitor com comprovante de votação na última eleição ou com certidão de quitação

eleitoral emitida através do portal do TSE”, conforme condição 2.11, letra ‘d’, forçoso
concluir que o único momento para entrega da documentação comprobatória é no
momento da inscrição.

Portanto, resta evidente a responsabilidade do candidato pela entrega
da totalidade da documentação comprobatória, no momento da inscrição, e que a
análise  curricular  feita  pela  Comissão Organizadora  foi  realizada  com base  nos
documentos entregues pelo próprio recorrente.

3 - DA DECISÃO

Diante de todo exposto,  por unanimidade, a Comissão CONHECE do
presente  recurso  interposto  pelo  candidato  TIAGO  BARBOZA  DE  SOUZA,  por
atender aos pressupostos processuais recursais e no mérito NEGAR PROVIMENTO
ao recurso, para que passe a constar a seguinte pontuação da recorrente:

Publique-se para ciência da recorrente e demais candidatos. 

É o que decidimos.

Miguel Calmon-BA, 01 de setembro de 2022.

Clécio Oliveira Souza
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo SMADM/PMMC nº

01/2022
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SMADM/PMMC Nº 01/2022 PARA
PROVIMENTO DE VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE MOTORISTA 

Edital SMADM/PMMC n° 04, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
SMADM/PMMC  Nº  01/2022,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nomeada
mediante decreto nº 63, de 25 de julho de 2022, publicado no DOEM de 29 de
julho  de  2022,  considerando  o  resultado  do  único  recurso  administrativo
interposto  em  irresignação  ao  resultado  preliminar,  TORNA  PÚBLICO o
RESULTADO FINAL DEFINITIVO da  AVALIAÇÃO CURRICULAR,  PARA O
CARGO  DE  MOTORISTA,  referente  ao  edital  de  PROCESSO  SELETIVO
SMADM/PMMC Nº 01/2022, conforme anexo I.

Miguel Calmon, BA, 01 de setembro de 2022.

Clécio Oliveira Souza
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

SMADM/PMMC nº 01/2022
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ANEXO I

RESULTADO DEFINITIVO

A) MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

NÚMERO
DE

INSCRIÇÃO

 NOME CPF A B C TOTAL SITUAÇÃO
DESEMPATE

EDITAL –
ITEM 10.3

CLASSIFICAÇÃO

7026350 VALDIR FERREIRA LIMA 173****38-19 0 0 2 2 ** 1º

7026322 JEANDRO SOUZA FELIX 025****55-18 0 0 0 0 10.3 – D 2º

7026328 THIAGO SOUZA DA SILVA 022****45-57 0 0 0 0 10.3 – D 3º

7026320 RAILSON MARQUES DE CARVALHO 024****55-98 0 0 0 0 10.3 – D 4º

7026345
MARINHO CASSEANO DE ALMEIDA 
NETO

029****55-59
0 0 0 0 10.3 - D 5º

7026319 JOADSON OLIVEIRA CAMPOS 060****45-07 0 0 0 0 10.3 - D 6º

7026335 GENISVALDO SANTOS DA SILVA 010****25-33
0 0 0 0 Ausência de

documento-
Item 2.11- d

DESCLASSIFICADO

7026321 JOSÉ ALVES DE JESUS 893****45-68
0 0 0 0 Ausência de

documento-
item 2.11- e

DESCLASSIFICADO

7026324 TIAGO BARBOSA DE SOUZA 069****35-12
0 0 0 0 Ausência de

documento-
item 2.11- d

DESCLASSIFICADO

B) MOTORISTA  

NÚMERO
DE

INSCRIÇÃO

 NOME CPF A B C TOTAL SITUAÇÃO
DESEMPATE

EDITAL –
ITEM 10.3

CLASSIFICAÇÃO

7026331 EDPO RIOS ALMEIDA 052****95-00 50 23 0 73 ** 1º

7026336 EDILSON DA TRINDADE SAMPAIO 948****75-20 0 0 0 0 10.3 - D 2º

7026346 DEMILSON MAIA DOS SANTOS 029****15-75
0 0 0 0 Ausência de

documento-
item 2.11- e

DESCLASSIFICADO

7026323 JOSE MARCIO NUNES DA SILVA 055****45-46
0 0 0 0 Ausência de

documento-
item 2.11- e

DESCLASSIFICADO

7026373 MATATIAS DE ASSIS OLIVEIRA NETO 060****25-83
0 0 0 0 Ausência de

documento-
item 2.11- d

DESCLASSIFICADO

Clécio Oliveira Souza
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

SMADM/PMMC nº 01/2022
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